
 

 
ADENDO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024/SESP-MT  

PROCESSO: SESP-PRO-2023/30647 E SIAG Nº 0030647/2023 
 

A Secretaria de Estado de Segurança Pública (SESP-MT) torna público o ADENDO ao 
Edital do Pregão Eletrônico nº 009/2024/SESP, cujo objeto é Registro de Preço para 
futura e eventual contratação de Empresa Especializada na prestação dos serviços de 
Telemedicina (teleconsultas), e de atendimento presencial, destinadas a atender as 
pessoas privadas de liberdade do Sistema Penitenciário. 
 
A) NO SUBITEM 7.1 AO 7.7.1. DO EDITAL: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
7.1. Efetuado o credenciamento, o licitante deverá preencher sua proposta de 
preços e incluir, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, OS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, documentos estes exigidos no item 10 deste Edital, até a data e 
horário previstos no subitem 1.3, quando então encerrar-se-á automaticamente o 
prazo de envio da referida documentação. 
 
7.1.1. Os documentos deverão ser anexados em arquivo(s) de até 8mb (oito 
megabytes). 
 
7.1.2. Ao apresentar sua proposta, o licitante aceita plenamente e concorda 
especificamente com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
7.2. Para formular a Proposta de Preço, o licitante deverá observar com atenção o 
Termo de Referência, que consta no Anexo I, parte integrante do presente Edital, 
principalmente nos itens que venham a fazer parte da formação do preço. 
 
7.3. Para cadastrar a Proposta Eletrônica de Preços, o licitante deverá: 
 
7.3.1. Selecionar o lote/item para o qual fará a proposta. 
 
7.3.1.1 A descrição do objeto será automaticamente preenchida pelo Sistema 
conforme cadastrado na oportunidade de abertura do processo licitatório. 
 
7.3.2.  Preencher o prazo da entrega do lote/item observando o previsto no Edital. 
 
7.3.3. Preencher o prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias corridos, a contar da data de apresentação da proposta realinhada, 
prazo este que será suspenso caso ocorra interposição de recursos administrativos 
ou a propositura de ações judiciais. 
 
7.3.4. Preencher a MARCA/MODELO/VERSÃO, quando não for o fabricante do 
produto. 
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7.3.4.1. O licitante que for o fabricante do produto ofertado ou representante 
exclusivo, atendendo ao Princípio da Impessoalidade, deverá preencher o campo 
<MARCA/MODELO>, com a expressão “Marca Própria”, para não ter o risco de ter 
sua proposta desclassificada. 
 
7.3.5. Como o objeto não exige catálogo ou folders, o licitante deve desconsiderar o 
campo <FICHA/CATALOGO>, não clicando ou anexando nenhum documento. 
 
7.3.6. Preencher o preço ofertado, informando o VALOR GLOBAL DO LOTE. 
 
7.3.7. Após preencher todos os campos solicitados, clicar em SALVAR e em seguida 
ENVIAR. 
 
7.4. O envio da proposta digital pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital e seus Anexos. 
  
7.5. Os preços propostos, tanto na proposta inicial, quanto ao final da etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 
 
7.6. As propostas apresentadas pelos licitantes deverão incluir todos os custos e 
despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas, materiais, 
equipamentos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes, 
seguros, treinamento, deslocamentos de pessoal, transporte, garantia, lucro e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o valor do objeto licitado, 
constante da proposta, conforme exigências editalícias e contratuais, não sendo 
admitido pleito posterior em decorrências da exclusão de quaisquer despesas 
incorridas. 
 
7.6.1. Os licitantes após a apresentação das propostas não poderão alegar preço 
inexequível ou cotação incorreta e deverão prestar o(s) serviço(s) sem ônus 
adicionais. 
 
7.7. As propostas serão apresentadas e permanecerão sigilosas até o encerramento 
da fase competitiva.  
 
7.7.1. Qualquer elemento que possa identificar o licitante nesta fase importa em 
desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
LEIA-SE: 
 
7.1. Efetuado o credenciamento, o licitante deverá preencher sua proposta de 
preços até a data e horário previstos no subitem 1.3, quando então encerrar-se-á 
automaticamente o prazo de envio da referida documentação. 
 
7.1.1. Será desclassificado o licitante que não anexar e enviar as planilhas de 
composição de custos e formação de preços exigidas neste Edital. 
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7.1.2. Os documentos deverão ser anexados em arquivo(s) de até 8mb (oito 
megabytes). 
 
7.1.3. Ao apresentar sua proposta, o licitante aceita plenamente e concorda 
especificamente com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
7.2. Para formular a Proposta de Preço, o licitante deverá observar com atenção o 
Termo de Referência, que consta no Anexo I, parte integrante do presente Edital, 
principalmente nos itens que venham a fazer parte da formação do preço. 
 
7.3. Para a elaboração da Proposta Eletrônica de Preços, o licitante deverá 
considerar:  
 
7.4. Na formulação de sua proposta, a empresa deverá observar ainda o regime de 
tributação ao qual está submetida, no tocante à incidência das alíquotas de ISS, PIS e 
COFINS sobre seu faturamento, conforme previsto nas Leis n.º 10.637/2002 e n.º 
10.833/2003 (Acórdão TCU- Plenário 2.647/2009). 
 
7.4.1. Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar por meio de 
documentação hábil o seu regime de tributação, a fim de que se possa certificar que 
as alíquotas do PIS e da COFINS consignadas na planilha conferem com sua opção 
tributária. 
 
7.4.2. Para as empresas tributadas pelo regime de incidência não-cumulativa de PIS e 
de COFINS não será admitida, em nenhuma hipótese, a cotação do percentual 
integral das alíquotas relativas a PIS (1,65%) e COFINS (7,60%), tendo em vista que as 
Leis n.º 10.637/2002 e n.º 10.833/2003 permitem o desconto de créditos apurados 
com base em custos, despesas e encargos da pessoa jurídica pagos em etapas 
anteriores, fazendo com que o valor do tributo efetivamente recolhido, em relação 
ao faturamento, seja inferior à alíquota dessas contribuições. 
 
7.4.3. As empresas tributadas pelo regime de incidência não-cumulativa de PIS e 
COFINS devem cotar os percentuais que representem a média das alíquotas 
efetivamente recolhidas nos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, 
apurada com base nos dados da Escrituração Fiscal Digital da Contribuição para o 
PIS/PASEP e para a COFINS (EFD-Contribuições), cujos respectivos registros (DCTF) 
deverão ser remetidos juntamente com a proposta e as planilhas. 
 
7.4.4. Caso o licitante tenha recolhido tributos pelo regime de incidência não-
cumulativa em apenas alguns meses do período que deve ser considerado para o 
cálculo do percentual médio efetivo (12 meses anteriores à data da proposta), 
poderá apresentar o cálculo considerando apenas os meses em que houve 
recolhimento. 
 
7.4.5. Caso o licitante não tenha recolhido tais tributos pelo regime de tributação de 
incidência não-cumulativa no período anterior à data da proposta, a apuração do 
percentual médio efetivo pode ser realizada com base em faturamento e crédito 

S
E

S
P

D
IC

20
24

42
02

5

Assinado com senha por NADYA BRUNO MORCELI - SUPERINTENDENTE / SUAC - 27/03/2024 às 17:34:20.
Documento Nº: 16017552-7068 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=16017552-7068

Governo de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

https://linksiga.trf2.jus.br


 

tributário estimados, devendo, ainda assim, apresentar os dados da Escrituração 
Fiscal Digital da Contribuição para o PIS/PASEP e para a COFINS (EFD-Contribuições) 
referentes aos 12 (doze) meses anteriores à data da proposta. 
 
7.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor 
Individual deverão observar, para elaboração da proposta de preços, o disposto no 
subitem 4.9. 
 
7.6. Para cadastrar a Proposta Eletrônica de Preços, o licitante deverá: 
 
7.6.1. Selecionar o lote para o qual fará a proposta. 
 
7.6.1.1. A descrição do objeto será automaticamente preenchida pelo Sistema 
conforme cadastrado na oportunidade de abertura do processo licitatório. 
 
7.6.2. Preencher o prazo da entrega do lote observando o previsto no Edital. 
 
7.6.3. Preencher o prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias corridos, a contar da data de apresentação da proposta realinhada, 
prazo este que será suspenso caso ocorra interposição de recursos administrativos 
ou a propositura de ações judiciais. 
 
7.6.4. Preencher o campo <MARCA/MODELO>, com a expressão “Marca Própria”, 
atendendo ao Princípio da Impessoalidade e para não ter o risco de ter sua proposta 
desclassificada. 
 
7.6.5. Como o objeto não exige catálogo ou folders, o licitante deve desconsiderar o 
campo <FICHA/CATALOGO>, não clicando ou anexando nenhum documento. 
 
7.6.6. Preencher o preço ofertado, informando o VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 
 
7.6.7. Após preencher todos os campos solicitados, clicar em SALVAR e em seguida 
ENVIAR. 
 
7.7 . O envio da proposta digital pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital e seus Anexos. 
 
7.8. Os preços propostos, tanto na proposta inicial, quanto ao final da etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 
 
7.9 . As propostas apresentadas pelos licitantes deverão incluir todos os custos 
e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas, 
materiais, equipamentos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
fretes, seguros, treinamento, deslocamentos de pessoal, transporte, garantia, lucro e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o valor do objeto licitado, 
constante da proposta, conforme exigências editalícias e contratuais, não sendo 
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admitido pleito posterior em decorrências da exclusão de quaisquer despesas 
incorridas. 
 
7.9.1. Os licitantes após a apresentação das propostas não poderão alegar preço 
inexequível ou cotação incorreta e deverão prestar o(s) serviço(s) sem ônus 
adicionais. 
 
7.10. As propostas serão apresentadas e permanecerão sigilosas até o encerramento 
da fase competitiva. 
 
7.11. Qualquer elemento que possa identificar o licitante nesta fase importa em 
desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
 
B) NO SUBITEM 9.2 DO EDITAL: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
9.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) 
HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
LEIA-SE: 
 
9.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificada que, no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada da(s) planilhas de composição de custos e formação de preços 
e, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
 
C)  NOS SUBITENS 11.1 AO 11.15 DO EDITAL: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
11.1. Nos termos do art.63 da Lei Federal nº 14.133/2021, será exigida a apresentação 
dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor. 
 
11.2. Encerrada a fase de julgamento das propostas, o pregoeiro solicitará o envio de 
documentos de habilitação, somente do licitante vencedor, exclusivamente via de 
sistema, no prazo de até 02 (duas) horas e avaliará a necessidade de suspender a sessão 
para análise da documentação de habilitação. Caso não haja data de retorno estipulada 
pelo pregoeiro durante a sessão, será publicada no Sistema de Aquisições 
Governamentais – SIAG, a futura data de reabertura da sessão para divulgação do 
resultado da fase de habilitação e prosseguimento do processo licitatório. 
 
11.3. A apresentação dos documentos com o propósito de comprovar a habilitação será 
feita na forma do art. 131, § 1º do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 
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11.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante 
detentora da proposta vencedora, o pregoeiro verificará o cumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à inexistência de sanções que impeçam a 
participação no certame ou a futura contratação, que será realizada mediante consulta 
nos seguintes cadastros: 
 
11.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 
 
11.4.2. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – 
TCE/MT. 
 
11.4.3. Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Mato Grosso, gerenciado pela 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG. 
 
11.4.4. Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria 
Geral do Estado de Mato Grosso – CGE/MT(http://www.controladoria.mt.gov.br/ceis). 
 
11.4.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 
11.4.6. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 
 
11.4.7. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas dos subitens 11.4.1, 11.4.5 e 11.4.6 acima, pela Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
 
11.4.8. A consulta aos cadastros será realizada em nome do licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 (Redação dada pela Lei 
nº 14.230 de outubro de 2021), que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
11.4.9. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
 
11.5. Os documentos de habilitação que deverão ser apresentados, são os seguintes: 
 
11.5.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 
 
11.5.1.1. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU 
ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI, estatuto, ato constitutivo ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhados da documentação de seus administradores. 
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11.5.1.2. Cédula de Identidade ou documento equivalente (com foto) do 
representante legal da sociedade empresária licitante e/ou do procurador. O 
procurador deverá ainda apresentar o instrumento válido da procuração. 
 
11.5.1.3. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI. 
 
11.5.1.4. No caso de sociedade empresária estrangeira, portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 
 
11.5.1.5. No caso de pessoa física, se elas forem autorizadas a participar do 
certame, cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional. 
 
11.5.1.6. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou 
empresária, inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz. 
 
11.5.1.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores. 
 
11.5.1.8. Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
11.5.1.9. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971. 
 
11.5.1.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
 
11.5.2. Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
 
11.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
 
11.5.2.2. Certidão Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e 
Previdenciária, podendo ser retirada no site: https://www.gov.br/receitafederal. 
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11.5.2.3. Certidão de regularidade fiscal perante o Estado de Mato Grosso e perante o 
Estado de domicílio ou sede do licitante, inclusive quanto a débitos inscritos em dívida 
ativa; 
 
11.5.2.3.1. Nos casos em que não for possível a certidão consolidada, será suficiente a 
CND específica para participar de licitações, expedida pelo órgão competente do 
respectivo domicílio tributário ou sede. 
 
11.5.2.4. Certidão de regularidade fiscal perante o Município de domicílio ou sede do 
licitante, inclusive quanto a débitos inscritos em dívida ativa. 
 
11.5.2.5. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS). A mesma pode ser retirada no site: www.caixa.gov.br. 
 
11.5.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida pela Justiça do 
Trabalho no site do Tribunal Superior do Trabalho – www.tst.jus.br. 
 
11.5.2.7. Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas, nos termos da lei de 
regência, para fins de comprovações fiscais e trabalhistas. 
 
 
11.5.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
 
11.5.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, conforme segue: 
 
11.5.3.1.1. Empresas regidas pela Lei 6.404/76 (sociedade anônima): 
 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal de grande circulação; ou 
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante. 
 
11.5.3.1.2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA), Empresa 
Individual, Eireli, Sociedades Simples: 
 
- Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado dos 02 (dois) últimos 
exercícios sociais, extraídos do Livro Diário com o Termo de abertura e encerramento 
com o “Termo de Autenticação” da Junta Comercial, ou do Cartório, quando for o caso, 
da sede ou domicílio do licitante; ou 
 
- Cópia do Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado dos 02 (dois) últimos 
exercícios – DRE registrado na Junta Comercial, ou do Cartório, quando for o caso, da 
sede ou domicílio do licitante. 
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11.5.3.1.3. Empresas sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 
123/2006 – Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte: 
 
- Apresentar o Balanço Patrimonial conforme o subitem 11.5.3.1.2. 
 
11.5.3.1.4. Caso o licitante seja cooperativa, deverá comprovar o envio do Balanço 
Geral e o Relatório do Exercício Social dos 02 (dois) últimos exercícios sociais ao órgão 
de controle, conforme dispõe o art. 112 da Lei 5.764, de 1971. Tais documentos 
deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 
mesmo artigo, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador. 
 
11.5.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 
a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos 
contábeis por fotocópia do balanço de abertura, devidamente registrado ou 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio dos licitantes. 
 
11.5.3.3. Os documentos referentes ao Balanço patrimonial, demonstração de 
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
 
11.5.3.4. O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura 
deverão estar assinados por administrador da empresa e por Contador legalmente 
habilitado. 
 
11.5.3.5. Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil 
Digital – ECD, consoante disposições contidas no Decreto 6.022/2007, regulamentado 
através da IN 2003/2021 da RFB e alterações, apresentarão documentos extraídos do 
Sistema Público de Escrituração Digital – Sped na seguinte forma: 
 
11.5.3.5.1. Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público 
de Escrituração Digital – Sped, nos termos do Decreto 8.683/2016, desde que não haja 
indeferimento ou solicitação de providências. 
 
11.5.3.5.2. Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do 
Sistema Público de Escrituração Digital – Sped. 
 
11.5.3.5.3. Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema 
Público de Escrituração Digital – Sped. 
 
11.5.3.6. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), obtidos a partir dos dados resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos 
dados serão extraídos das informações dos Balanços Patrimoniais, relativos aos 02 
(dois) últimos exercícios, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação 
apenas resultados superiores a 1 (um) nos 02 (dois) exercícios exigidos: 
 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

S
E

S
P

D
IC

20
24

42
02

5

Assinado com senha por NADYA BRUNO MORCELI - SUPERINTENDENTE / SUAC - 27/03/2024 às 17:34:20.
Documento Nº: 16017552-7068 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=16017552-7068

Governo de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

https://linksiga.trf2.jus.br


 

LG = -------------------------------------------------------------------- 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
Ativo Total 

SG = ------------------------------------------------------------------- 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
Ativo Circulante 

LC = ------------------------------------------------------------------- 
Passivo Circulante 

 
11.5.3.6.1. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o 
demonstrativo de cálculo dos índices acima, assinado pelo profissional contábil 
responsável pela empresa;  
 
11.5.3.6.2. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1(um) 
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), será exigido para fins de habilitação o capital social mínimo ou o patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 
 
11.5.3.7. A Certidão de Cadastro de Fornecedores demonstra o Balanço 
Patrimonial de apenas um ano, entretanto o artigo 134, inciso II do Decreto Lei 
1.525/2022 exige balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos 
exercícios sociais. 
 
11.5.3.8. Todas as formas societárias deverão apresentar Certidão Negativa de 
Falência, Recuperação Judicial ou extrajudicial, no CNPJ da matriz, expedida pelo 
cartório distribuidor da sede do licitante. 
 
11.5.3.8.1. Caso a certidão exigida acima seja emitida na forma POSITIVA para 
recuperação judicial, o licitante deverá comprovar, por meio de certidão emitida pela 
instância judicial competente, que o plano de recuperação foi aprovado em assembleia 
geral de credores e homologado pelo juiz, e que está sendo cumprido regularmente, 
demonstrando que a empresa está apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório, conforme art. 134, § 2º do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 
 
11.5.3.8.2. Se o documento exigido neste item não contiver indicação de data de 
validade, será considerada válida a certidão expedida em até 60 (sessenta) dias antes da 
data de abertura da licitação. 
 
11.5.3.8.3. Não será exigida essa certidão das pessoas jurídicas indicadas no art. 2º 
da Lei nº 11.101/2005. 
 
11.5.3.8.4. Não se aplicará a exigência de balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis dos dois últimos exercícios sociais ao licitante que se enquadre como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 23, § 4º, e art. 30, 
ambos da Lei Complementar Estadual nº 605/2018, situação em que a comprovação da 
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boa situação financeira dar-se-á pela verificação do capital social, o qual deve ser igual 
ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 
 
11.5.4.      Documentação Complementar: 
 
11.5.4.1. Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas 
neste Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no referido documento, para todos os efeitos legais, sob pena de 
aplicação das sanções cabíveis. (Conforme Modelo Anexo III) 
 
11.5.4.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. (Conforme Modelo Anexo III) 
 
11.5.4.3. Declaração de que as propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. (Conforme Modelo Anexo III) 
 
11.5.4.4. Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de 
pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo Estadual exercendo funções 
de gerência ou administração, conforme art. 1º, inciso X da Lei Complementar Estadual 
nº 04/1990, ou servidor do contratante em qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º 
da Lei nº 14.133/2021.  (Conforme Modelo Anexo III) 
 
11.5.4.5. Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a 
participante de licitar e/ou contratar com o contratante. (Conforme Modelo Anexo III) 
 
11.5.4.6. Declaração para fins do disposto no inciso VI, artigo 68 da Lei nº 
14.133/2021, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 
18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do 
inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal. (Conforme Modelo Anexo III) 
 
11.5.4.7. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso 
VI da Lei nº 14.133/2021. (Conforme Modelo Anexo III) 
 
11.5.4.8. Documentação Complementar, exigível nos termos da LC 123/2006: 
 
11.5.4.8.1. Declaração de que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das 
situações do § 4º, art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006 e, nos termos do art. 28 da 
Lei Complementar Estadual nº 605/2018, está apto a usufruir do tratamento 
estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006. (Conforme Modelo 
Anexo IV) 
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11.5.4.8.2. Declaração de que no ano-calendário de realização desta licitação, os 
valores somados dos contratos celebrados com a Administração Pública não extrapolam 
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021. (Conforme Modelo 
Anexo IV) 
 
11.5.4.8.3. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, que define o porte da 
empresa, cuja condição de ME/EPP será atestada por meio do balanço patrimonial 
exigido no subitem 10.4.3.1. 
 
11.5.4.8.3.1. Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL, a comprovação da condição 
de ME/EPP poderá ser mediante apresentação do Comprovante de opção pelo 
SIMPLES, obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal. 
 
 
11.5.5.  Relativos à Qualificação Técnica: 
 
 
11.5.5.1. É necessária a apresentação de documentos que comprovem a 
habilitação técnica do licitante para executar o objeto contratual, pelas seguintes 
razões: A apresentação de atestado (s) de qualificação técnica visa atender o interesse 
público, na medida em que o futuro contratado deverá ter aptidão suficiente para 
desempenhar o objeto contratado, assegurando que todos os compromissos serão 
honrados, principalmente, os relacionados aos encargos tributários e aos trabalhistas, 
evitando que qualquer ônus proveniente da má gestão da empresa seja repassado à 
Contratante. 
 
11.5.5.2. A licitante deverá apresentar Atestado (s) de capacidade técnica, emitido 
por pessoa jurídica de direito Público ou Privado, em nome da empresa Licitante, que 
comprove(m) que a mesma tenha fornecido serviço(s) pertinente(s) e compatível(is) 
com o objeto da Licitação.  
 
11.5.5.3. Não será conhecido e nem considerado válido o atestado de capacidade 
técnica emitida por empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial da licitante, 
sendo considerado como empresa pertencente ao mesmo grupo da controlada pela 
licitante, a empresa controladora ou que tenha uma pessoa física ou jurídica que seja 
sócia da empresa emitente e/ou da licitante. 
 
 
11.6. Prova de atendimento aos requisitos, previstos na Lei 14.133/2021. 
 
11.6.1. O licitante deve apresentar os documentos comprobatórios emitidos na forma 
do § 3° do art. 88 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
11.6.2. Serão exigidas, ademais, dos licitantes as declarações dos incisos I a V do art. 
136 do Decreto Estadual n° 1.525/2022. 
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11.6.3. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 
documentação complementar: 
 
11.6.3.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e 
a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, 
de 1971; 
 
11.6.3.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 
 
11.6.3.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço;  
 
11.6.3.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
 
11.6.3.5. Comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 
 
11.6.3.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica 
da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
 
11.6.3.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o 
art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
 
11.7. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome do licitante e, em sendo possível, constar o número de 
inscrição no CNPJ e endereço respectivo, salientando que: 
 
11.7.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz. 
 
11.7.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
 
11.7.3. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser 
apresentados em nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) do licitante. 
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11.8. Os documentos de HABILITAÇÃO apresentados sem disposição expressa do 
órgão expedidor quanto a sua validade, terão o prazo de vencimento de 60 (sessenta) 
dias contados a partir da data de sua emissão. 
 
11.8.1. Excetuam-se do prazo acima mencionado, os documentos cuja validade é 
indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade ou responsabilidade 
técnica. 
 
11.9. Será permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica 
em meio eletrônico, mediante o uso de certificado digital emitido em âmbito da 
Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil) ou certificado corporativo avançado do 
Poder Executivo Estadual correspondente a assinatura eletrônica avançada, prevista na 
Lei Estadual 11.767/2022.  
 
11.10. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
 
11.11.  Ao pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 
sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 
 
11.12.  A prova de autenticidade de cópia de documento ou o reconhecimento de 
firma somente serão exigidos quando houver dúvida sobre a veracidade do documento, 
admitida a autenticação realizada por servidor através da apresentação da original ou 
realizada por advogado por sua responsabilidade profissional. 
 
11.13.  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para: 
 
11.13.1. Complementar informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame. 
 
11.13.2. Atualizar documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 
 
11.14.  A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei nº 
14.133/2021 e artigo 139 do Decreto, restringe-se à juntada/encarte no sistema, após a 
abertura da sessão pública, de documento inexistente no momento da apresentação da 
proposta. Neste caso, o licitante não atende à condição exigida no Edital e por tal razão 
está inabilitado. Caso o documento esteja apenas ausente, isto é, existente no 
momento da apresentação da proposta, porém, por falha ou equívoco não tenha sido 
apresentado pelo licitante, deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. 
 
11.14.1. Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição 
pré-existente à abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da 
isonomia e igualdade entre os licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do 
licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos de 
habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse público. 
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11.15. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
LEIA-SE: 
 
11.1. Nos termos do art.63 da Lei Federal nº 14.133/2021, será exigida a apresentação 
dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor. 
 
11.2. Encerrada a fase de julgamento das propostas, o pregoeiro solicitará o envio de 
documentos de habilitação, somente do licitante vencedor, exclusivamente via de 
sistema, no prazo de até 02 (duas) horas e avaliará a necessidade de suspender a sessão 
para análise da documentação de habilitação. Caso não haja data de retorno estipulada 
pelo pregoeiro durante a sessão, será publicada no Sistema de Aquisições 
Governamentais – SIAG, a futura data de reabertura da sessão para divulgação do 
resultado da fase de habilitação e prosseguimento do processo licitatório. 
 
11.3. A apresentação dos documentos com o propósito de comprovar a habilitação será 
feita na forma do art. 131, § 1º do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 
 
11.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante 
detentora da proposta vencedora, o pregoeiro verificará o cumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à inexistência de sanções que impeçam a 
participação no certame ou a futura contratação, que será realizada mediante consulta 
nos seguintes cadastros: 
 
11.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 
 
11.4.2. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – 
TCE/MT. 
 
11.4.3. Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Mato Grosso, gerenciado pela 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG. 
 
11.4.4. Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria 
Geral do Estado de Mato Grosso – CGE/MT(http://www.controladoria.mt.gov.br/ceis). 
 
11.4.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 
11.4.6. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 
 
11.4.7. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas dos subitens 11.4.1, 11.4.5 e 11.4.6 acima, pela Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
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11.4.8. A consulta aos cadastros será realizada em nome do licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 (Redação dada pela Lei 
nº 14.230 de outubro de 2021), que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
11.4.9. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
 
11.5. Os documentos de habilitação que deverão ser apresentados, são os seguintes: 
 
11.5.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 
 
11.5.1.1. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU 
ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI, estatuto, ato constitutivo ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhados da documentação de seus administradores. 
 
11.5.1.2. Cédula de Identidade ou documento equivalente (com foto) do 
representante legal da sociedade empresária licitante e/ou do procurador. O 
procurador deverá ainda apresentar o instrumento válido da procuração. 
 
11.5.1.3. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI. 
 
11.5.1.4. No caso de sociedade empresária estrangeira, portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 
 
11.5.1.5. No caso de pessoa física, se elas forem autorizadas a participar do 
certame, cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional. 
 
11.5.1.6. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou 
empresária, inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz. 
 
11.5.1.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores. 
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11.5.1.8. Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
11.5.1.9. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971. 
 
11.5.1.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
 
11.5.2. Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
 
11.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
 
11.5.2.2. Certidão Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e 
Previdenciária, podendo ser retirada no site: https://www.gov.br/receitafederal. 
 
11.5.2.3. Certidão de regularidade fiscal perante o Estado de Mato Grosso e perante o 
Estado de domicílio ou sede do licitante, inclusive quanto a débitos inscritos em dívida 
ativa; 
 
11.5.2.3.1. Nos casos em que não for possível a certidão consolidada, será suficiente a 
CND específica para participar de licitações, expedida pelo órgão competente do 
respectivo domicílio tributário ou sede. 
 
11.5.2.4. Certidão de regularidade fiscal perante o Município de domicílio ou sede do 
licitante, inclusive quanto a débitos inscritos em dívida ativa. 
 
11.5.2.5. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS). A mesma pode ser retirada no site: www.caixa.gov.br. 
 
11.5.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida pela Justiça do 
Trabalho no site do Tribunal Superior do Trabalho – www.tst.jus.br. 
 
11.5.2.7. Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas, nos termos da lei de 
regência, para fins de comprovações fiscais e trabalhistas. 
 
 
11.5.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
 
11.5.3.1. Todas as formas societárias deverão apresentar Certidão Negativa de 
Falência, Recuperação Judicial ou extrajudicial, no CNPJ da matriz, expedida pelo 
cartório distribuidor da sede do licitante. 
 
11.5.3.1.1. Caso a certidão exigida acima seja emitida na forma POSITIVA para 
recuperação judicial, o licitante deverá comprovar, por meio de certidão emitida pela 
instância judicial competente, que o plano de recuperação foi aprovado em assembleia 
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geral de credores e homologado pelo juiz, e que está sendo cumprido regularmente, 
demonstrando que a empresa está apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório, conforme art. 134, § 2º do Decreto Estadual n.º 1.525/2022. 
 
11.5.3.1.2. Se o documento exigido neste item não contiver indicação de data de 
validade, será considerada válida a certidão expedida em até 60 (sessenta) dias antes da 
data de abertura da licitação. 
 
11.5.3.1.3. Não será exigida essa certidão das pessoas jurídicas indicadas no art. 2º 
da Lei n.º 11.101/2005. 
 
11.5.3.2. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 
domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 
participação na licitação ou de sociedade simples. 
 
11.5.3.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios,que comprovem a boa situação financeira da 
empresa de forma objetiva,por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, 
devidamente justificados no processo licitatório. 
 
11.5.3.4. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), obtidos a partir dos dados resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos 
dados serão extraídos das informações dos Balanços Patrimoniais, relativos aos 02 
(dois) últimos exercícios, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação 
apenas resultados superiores a 1 (um) nos 02 (dois) exercícios exigidos: 
11.5.3.5.  
 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = -------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

Ativo Total 
SG = ------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

Ativo Circulante 
LC = ------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante 
 
 
11.5.3.3.2. O balanço patrimonial, a demonstração de resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis deverão comprovar ainda: 
 
11.5.3.3.2.1. Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante – 
Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis 
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centésimos por cento) do valor estimado da contratação, tendo por base o Balanço 
Patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício social; 
 
11.5.3.3.2.2. Comprovação de Patrimônio Líquido (PL) de 10% (dez por cento) da 
metade do valor estimado da contratação, por meio da apresentação do Balanço 
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na 
forma da lei, vedada substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da 
apresentação da proposta. 
 
11.5.3.3.2.3. Para os percentuais exigidos nos dois subitens anteriores, o pregoeiro 
deve analisar e decidir considerando como “valor estimado da contratação” a proposta 
de preço adaptada ao lance vencedor, ou seja, da proposta de preço realinhada. 
 
11.5.3.4. Declaração da Licitante, acompanhada da relação de compromissos 
assumidos, de que 1/12 (um doze avos) dos Contratos firmados com a Administração 
Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data da apresentação da proposta não 
é superior ao patrimônio líquido da Licitante que poderá ser atualizado por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da 
proposta, observados os seguintes requisitos: 
 
11.5.3.4.1. A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do 
Exercício (DRE), relativa ao último exercício social. 
 
11.5.3.4.2. Caso o valor total constante na declaração e a receita bruta indicada na 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) seja superior a 10% (dez por cento), 
para mais ou para menos, o Licitante deverá acrescentar as devidas justificativas no 
corpo da própria declaração. 
 
11.5.3.5. Quando se tratar de procedimento de licitação dividida por lotes, a 
comprovação de Capital Corrente Líquido e Patrimônio Líquido deverá ser exigida 
individualmente por lote. Na hipótese de o licitante se sagrar vencedor em mais de um 
lote, o Capital Corrente Líquido e Patrimônio Líquido deverão ser suficientes para 
atender o somatório dos valores dos lotes. 
 
11.5.3.6. Caso a Licitante não possua Capital Corrente Líquido e/ou Patrimônio Líquido 
suficientes para todos os lotes em que seja vencedora, o(a) pregoeiro(a) deverá 
habilitá-la de acordo com sua capacidade econômico-financeira, obedecendo o critério 
cronológico dos lotes em que foi vencedor. 
 
11.5.3.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura.  
 
11.5.3.8. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
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11.5.3.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo licitante. 
 
11.5.3.10. Não se aplicará a exigência de balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis dos dois últimos exercícios sociais ao licitante que se enquadre como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 23, § 4º, e art. 30, 
ambos da Lei Complementar Estadual n.º 605/2018, situação em que a comprovação da 
boa situação financeira dar-se-á pela verificação do capital social, o qual deve ser igual 
ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 
 
11.5.3.11. Nas licitações destinadas à participação exclusiva de microempresas, 
empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais faculta-se ao licitante, 
para fins de habilitação, atestar a qualificação econômico-financeira através da 
comprovação de capital social mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação 
 
11.5.3.12. A comprovação de Capital Corrente Líquido, Patrimônio Líquido e de 
inexistência de compromissos assumidos que impeçam a execução do objeto será 
aplicada sobre a metade do valor estimado da contratação, com o objetivo de ampliar a 
competitividade do certame. 
11.5.4.      Documentação Complementar: 
 
11.5.4.1. Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas 
neste Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no referido documento, para todos os efeitos legais, sob pena de 
aplicação das sanções cabíveis. (Conforme Modelo Anexo III) 
 
11.5.4.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. (Conforme Modelo Anexo III) 
 
11.5.4.3. Declaração de que as propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. (Conforme Modelo Anexo III) 
 
11.5.4.4. Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de 
pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo Estadual exercendo funções 
de gerência ou administração, conforme art. 1º, inciso X da Lei Complementar Estadual 
nº 04/1990, ou servidor do contratante em qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º 
da Lei nº 14.133/2021.  (Conforme Modelo Anexo III) 
 
11.5.4.5. Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a 
participante de licitar e/ou contratar com o contratante. (Conforme Modelo Anexo III) 
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11.5.4.6. Declaração para fins do disposto no inciso VI, artigo 68 da Lei nº 
14.133/2021, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 
18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do 
inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal. (Conforme Modelo Anexo III) 
 
11.5.4.7. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso 
VI da Lei nº 14.133/2021. (Conforme Modelo Anexo III) 
 
11.5.4.8. Documentação Complementar, exigível nos termos da LC 123/2006: 
 
11.5.4.8.1. Declaração de que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das 
situações do § 4º, art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006 e, nos termos do art. 28 da 
Lei Complementar Estadual nº 605/2018, está apto a usufruir do tratamento 
estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006. (Conforme Modelo 
Anexo IV) 
 
11.5.4.8.2. Declaração de que no ano-calendário de realização desta licitação, os 
valores somados dos contratos celebrados com a Administração Pública não extrapolam 
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021. (Conforme Modelo 
Anexo IV) 
 
11.5.4.8.3. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, que define o porte da 
empresa, cuja condição de ME/EPP será atestada por meio do balanço patrimonial 
exigido no subitem 10.4.3.1. 
 
11.5.4.8.3.1. Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL, a comprovação da condição 
de ME/EPP poderá ser mediante apresentação do Comprovante de opção pelo 
SIMPLES, obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal. 
 
 
11.5.5.  Relativos à Qualificação Técnica: 
 
11.5.5.1. É necessária a apresentação de documentos que comprovem a 
habilitação técnica do licitante para executar o objeto contratual, pelas seguintes 
razões: A apresentação de atestado (s) de qualificação técnica visa atender o interesse 
público, na medida em que o futuro contratado deverá ter aptidão suficiente para 
desempenhar o objeto contratado, assegurando que todos os compromissos serão 
honrados, principalmente, os relacionados aos encargos tributários e aos trabalhistas, 
evitando que qualquer ônus proveniente da má gestão da empresa seja repassado à 
Contratante. 
 
11.5.5.2. A licitante deverá apresentar Atestado (s) de capacidade técnica, emitido 
por pessoa jurídica de direito Público ou Privado, em nome da empresa Licitante, que 
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comprove(m) que a mesma tenha fornecido serviço(s) pertinente(s) e compatível(is) 
com o objeto da Licitação.  
 
11.5.5.3. Não será conhecido e nem considerado válido o atestado de capacidade 
técnica emitida por empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial da licitante, 
sendo considerado como empresa pertencente ao mesmo grupo da controlada pela 
licitante, a empresa controladora ou que tenha uma pessoa física ou jurídica que seja 
sócia da empresa emitente e/ou da licitante. 
 
11.5.6. Prova de atendimento aos requisitos, previstos na Lei 14.133/2021. 
 
11.5.7. O licitante deve apresentar os documentos comprobatórios emitidos na forma 
do § 3° do art. 88 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
11.5.8. Serão exigidas, ademais, dos licitantes as declarações dos incisos I a V do art. 
136 do Decreto Estadual n° 1.525/2022. 
 
11.5.9. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 
documentação complementar: 
 
11.5.9.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e 
a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, 
de 1971; 
 
11.5.9.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 
 
11.5.9.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço;  
 
11.5.9.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
 
11.5.9.5. Comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 
 
11.5.9.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica 
da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
 
11.5.9.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o 
art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
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11.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome do licitante e, em sendo possível, constar o número de 
inscrição no CNPJ e endereço respectivo, salientando que: 
 
11.6.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz. 
 
11.6.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
 
11.6.3. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser 
apresentados em nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) do licitante. 
 
11.7. Os documentos de HABILITAÇÃO apresentados sem disposição expressa do 
órgão expedidor quanto a sua validade, terão o prazo de vencimento de 60 (sessenta) 
dias contados a partir da data de sua emissão. 
 
11.7.1. Excetuam-se do prazo acima mencionado, os documentos cuja validade é 
indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade ou responsabilidade 
técnica. 
 
11.8. Será permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica 
em meio eletrônico, mediante o uso de certificado digital emitido em âmbito da 
Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil) ou certificado corporativo avançado do 
Poder Executivo Estadual correspondente a assinatura eletrônica avançada, prevista na 
Lei Estadual 11.767/2022.  
 
11.9. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
 
11.10.  Ao pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 
sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 
 
11.11.  A prova de autenticidade de cópia de documento ou o reconhecimento de 
firma somente serão exigidos quando houver dúvida sobre a veracidade do documento, 
admitida a autenticação realizada por servidor através da apresentação da original ou 
realizada por advogado por sua responsabilidade profissional. 
 
11.12.  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para: 
 
11.12.1. Complementar informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame. 
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11.12.2. Atualizar documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 
 
11.13.  A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei nº 
14.133/2021 e artigo 139 do Decreto, restringe-se à juntada/encarte no sistema, após a 
abertura da sessão pública, de documento inexistente no momento da apresentação da 
proposta. Neste caso, o licitante não atende à condição exigida no Edital e por tal razão 
está inabilitado. Caso o documento esteja apenas ausente, isto é, existente no 
momento da apresentação da proposta, porém, por falha ou equívoco não tenha sido 
apresentado pelo licitante, deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. 
 
11.13.1. Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição 
pré-existente à abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da 
isonomia e igualdade entre os licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do 
licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos de 
habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse público. 
 
11.14. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
D)  NA CLÁUSULA OITAVA DA MINUTA DE CONTRATO, (ANEXO V DO EDITAL): 
 
ONDE SE LÊ: 
 
DO REAJUSTE 
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 
 
8.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados por meio da 
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 
 
8.3. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação do contratado, acompanhada de 
memorial do cálculo, conforme for a variação de custos, objeto do reajuste. 
 
8.4. Independentemente do requerimento de reajuste formulado pelo contratado, o 
contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que 
justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a 
redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 
 
8.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
8.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s).  
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8.7. A prorrogação contratual sem a solicitação do reajuste implica a preclusão deste, 
sem prejuízo dos futuros reajustes nos termos pactuados. 
 
8.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
8.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
 
8.10. O reajuste será realizado por apostilamento.     
 
LEIA-SE: 
 
DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS 
8.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que 
solicitado pelo contratado e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na 
forma apresentada abaixo, o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, 
competindo ao contratado justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando 
memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação do 
contratante, na forma estatuída no Decreto Estadual n° 1.525/2022, e nas disposições 
da Instrução Normativa 01/2020/SEPLAG, de 17 de janeiro de 2020. 
 
8.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 
em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, 
podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que 
tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas. 
 
8.3. O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de (...) dias, 
contado da data do fornecimento da documentação prevista no § 6º do art. 135 da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
8.4. Após 12 meses de execução contratual, deverão ser alterados os percentuais dos 
seguintes itens da Planilha de Composição de Custos e Formação de Preços: 
 

8.4.1. O item “AVISO PRÉVIO TRABALHADO”, do Módulo 3, deverá ser alterado 
para 0,194% após encerrado o primeiro ano de vigência do contrato e nas 
respectivas prorrogações. 
 
8.4.2. O item “SUBSTITUTO NA COBERTURA DE FÉRIAS”, do Módulo 4.1, após 
encerrado o primeiro ano de Contrato DEVERÁ ser provisionado o percentual de 
1,62%. 

 
8.5. O interregno mínimo de 1 (um) ano para o primeiro reajuste e repactuação será 
contado a partir dos seguintes momentos: 
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8.5.1. Da data vinculada ao Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalente vigente à época da apresentação da proposta quando a variação dos 
custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes 
instrumentos. 
 
8.5.2. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da 
data da apresentação da proposta. 
 
8.5.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a 
partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação. 

 
8.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento 
legal, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho. 
 
8.7. O contratante não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados do contratado, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos 
que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de 
encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os uniformes 
relacionados ao exercício da atividade. 
 
8.7.1. O contratante não se vincula às disposições contidas em acordos e convenções 
coletivas que não tratem de matéria trabalhista. 
 
8.8. A variação de custos decorrente do mercado somente será concedida mediante a 
comprovação pelo contratado do aumento dos custos, considerando-se: 
 

8.8.1. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da 
Administração; 
 
8.8.2. As particularidades do contrato em vigência; 
 
8.8.3. A nova planilha com variação dos custos apresentada; 
 
8.8.4. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, 
tarifas públicas ou outros equivalentes; e 
 
8.8.5. A disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante. 
 

8.9. O órgão ou entidade contratante poderá realizar diligências para conferir a variação 
de custos alegada pelo contratado. 
 
8.10. As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de 
apostilamento, art. 275 do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 
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8.11. As repactuações a que o contratado fizer jus e que não forem solicitadas durante 
a vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação 
contratual ou com o encerramento do contrato. 
 
8.12. A Planilha de Custos e Formação de Preços será parte indissociável do contrato e 
tramitará em conjunto, inclusive em termos aditivos onde o objeto resulte na alteração 
do valor contratado. 
 
8.13. Com a finalidade de manter o padrão e salvaguardar as informações do início até 
o final do processo, as Planilhas de custos e formação de preços serão a memória de 
cálculo. Deverão ser usadas durante a repactuação para facilitar a avaliação e, 
consequentemente, aprovação do valor requisitado pelo contratado. 
 
8.14.O prazo para o contratado solicitar a repactuação encerra-se na data da 
prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva 
que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo 
contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja 
prorrogação. 
 

8.14.1. Caso o contratado não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do 
prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

 
8.15. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova 
repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 
(um) ano, contado: 
 

8.15.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação 
aos custos decorrentes de mão de obra; 
 
8.15.2. Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado 
por determinação legal ou normativa, para os uniformes discriminados na planilha 
de custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de 
preço público (tarifa); 
 
8.15.3. Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da 
proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado. 

 
8.16. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo 
acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à 
CONTRATANTE ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida 
cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à 
repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de 
preclusão. 
8.17. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 
iniciadas da seguinte forma: 
 
8.17.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação, como regra 
geral; 
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8.17.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem 
de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 
 
8.17.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 
repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, 
na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar 
data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação 
do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações 
futuras. 
 
8.18. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens 
que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 
 
8.19. Para os itens envolvendo uniformes (exceto quanto a obrigações decorrentes de 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho e de Lei) e demais insumos será 
efetuado o reajuste com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA/IBGE). 
 
8.20. O contratado para a execução de remanescente de serviço tem direito à 
repactuação nas mesmas condições e prazos a que fazia jus a empresa anteriormente 
contratada, devendo os seus preços serem corrigidos antes do início da contratação, 
conforme determina § 7º do art. 89 da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.21. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do 
mercado, o contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice 
adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso 
positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.   
8.22. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos 
contratuais de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios 
coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos 
financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 
repactuação.   
8.23. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em 
data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da 
anualidade para concessão das repactuações futuras. 
 
8.24. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens 
que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 
 
8.25. Deferido o pedido, a repactuação será formalizada mediante apostilamento. 
 
 
E) NA CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DA MINUTA DO CONTRATO (ANEXO V DO EDITAL): 
 
ONDE SE LÊ: 
15.1. Será designado, pelo contratante, um servidor qualificado ou uma comissão 
para exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato, que terá, dentre outras, a 
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incumbência de informar as ocorrências relevantes verificadas na execução contratual, 
inclusive quanto a eventuais atrasos e descumprimentos de cláusulas contratuais; 
solicitar ao contratado documentos exigidos para prestação do serviço, correção de 
falhas na execução contratual, inclusive cumprimento da legislação aplicável, ou a 
repetição de serviços executados em desconformidade com as normas aplicáveis; 
informar as autoridades competentes a ocorrência de ilegalidades e irregularidades 
que constatar; e solicitar ao contratado o afastamento ou a substituição de profissional 
que considere ineficiente, incompetente, inconveniente ou desrespeitoso com pessoas 
da Administração do contratante ou terceiros ligados à execução do objeto. 
 
15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilamento. 
 
15.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
 
15.4. Os gestores e fiscais de contrato devem ser previamente designados, por 
portaria geral ou específica, e cientificados pessoalmente, preferencialmente por meio 
eletrônico, bem como os titulares e substitutos. 
 
15.5. Não obstante o contratado seja o único e exclusivo responsável pela execução 
do contrato, o contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja 
a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre 
a execução do objeto contratado. 
 
15.6. Para efeito de gestão dos contratos originados desta operação, quando for o 
caso, serão utilizadas as seguintes definições: 
 
15.7. Gestor do Contrato: Trata-se de servidor da unidade administrativa de controle 
ou equivalente, diretamente responsável pela disponibilização do serviço às demais 
unidades administrativas do órgão ou entidade, devendo ser designado por portaria, 
conforme art. 17 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, sendo, ainda, responsável por 
aplicar as ações estabelecidas no art. 14 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, bem 
como: 
 
15.7.1. Aplicar todas as determinações e normas de conduta, acompanhamento e 
fiscalização de contrato previstos em manual de gerenciamento de contrato, caso 
houver. 
15.7.2. Aplicar as orientações e determinações oriundas dos Órgãos de Controle 
Interno e Externo e as previstas nos instrumentos legais. 
 
15.8. Fiscal do Contrato: Trata-se de agente público indicado pelo Gestor do Contrato, 
via portaria, em conformidade com o art. 14, inciso III e art. 17 do Decreto Estadual nº 
1.525/2022. A indicação do Fiscal de Contrato deve ocorrer, preferencialmente, entre 
servidores que preencham os requisitos técnicos-profissionais aplicáveis, sendo 
responsável por aplicar as ações estabelecidas no art. 15 do Decreto Estadual nº 
1.525/2022, bem como: 
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15.8.1. Prestar informações e esclarecimentos ao preposto do contratado, sempre que 
for preciso. 
 
15.8.2. A fiscalização deverá emitir informação e/ou relatório detalhado a respeito de 
todos os atos do contratado relativos à execução do contrato, incluindo-se informações 
quanto à aplicação de sanções, alterações, prorrogações e rescisão do contrato. 
 
15.9. A fiscalização deverá, em seu relatório de avaliação da qualidade dos serviços, 
identificar e quantificar as ocorrências eventualmente praticadas pelo contratado no 
período de faturamento, com vistas a aplicar glosas na respectiva fatura ou multa em 
processo administrativo próprio. 
 
15.10. Todas as ocorrências devem ser documentalmente comprovadas e anexadas ao 
Relatório a ser elaborado conforme estabelecido no art. 294 do Decreto Estadual nº 
1.525/2022. 
 
15.11. O Relatório é o ato administrativo que concretiza o recebimento provisório. 
 
15.12. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
 
15.13. A operacionalização e o controle da execução contratual deverão ser realizados 
por meio do Sistema de Aquisições Governamentais - Contratos, disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão. 
 
15.14. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência. 
 
15.15. A fiscalização exercida pelo contratante durante a execução dos serviços, não 
exclui a responsabilidade do contratado, por quaisquer irregularidades resultantes da 
má prestação dos serviços, de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência deste, não implica co-
responsabilidade do contratante ou de seus agentes e prepostos. 
 
15.16. Em cumprimento ao disposto no art. 313 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, as 
condições de habilitação do contratado para os contratos firmados com vigência inicial 
superior a 12 (doze) meses serão fiscalizadas semestralmente e o cumprimento dos 
serviços contratados de forma trimestral.  
 
15.17. A cada 12 (doze) meses será realizada avaliação pelo fiscal do contrato acerca 
da regularidade e qualidade no cumprimento das obrigações contratuais pelo 
contratado, como condição para continuidade contratual, o que poderá ensejar a 
rescisão e a realização de nova licitação para o objeto contratado. 
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LEIA-SE: 
15.1. Será designado, pelo contratante, um servidor qualificado ou uma comissão para 
exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato, que terá, dentre outras, a 
incumbência de informar as ocorrências relevantes verificadas na execução contratual, 
inclusive quanto a eventuais atrasos e descumprimentos de cláusulas contratuais; 
solicitar ao contratado documentos exigidos para prestação do serviço, correção de 
falhas na execução contratual, inclusive cumprimento da legislação aplicável, ou a 
repetição de serviços executados em desconformidade com as normas aplicáveis; 
informar as autoridades competentes a ocorrência de ilegalidades e irregularidades 
que constatar; e solicitar ao contratado o afastamento ou a substituição de profissional 
que considere ineficiente, incompetente, inconveniente ou desrespeitoso com pessoas 
da Administração do contratante ou terceiros ligados à execução do objeto. 
 
15.2. Em cumprimento ao disposto no art. 313, §2º, do Decreto Estadual nº 
1.525/2022, as condições de habilitação do contratado serão fiscalizadas de modo 
atrelado ao pagamento. 
 
15.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilamento. 
 
15.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
 
15.5. Os gestores e fiscais de contrato devem ser previamente designados, por portaria 
geral ou específica, e cientificados pessoalmente, preferencialmente por meio 
eletrônico, bem como os titulares e substitutos. 
 
15.6. Não obstante o contratado seja o único e exclusivo responsável pela execução do 
contrato, o contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a 
execução do objeto contratado. 
 
15.7. Para efeito de gestão dos contratos originados desta operação, quando for o 
caso, serão utilizadas as seguintes definições: 
 
15.7.1. Gestor do Contrato – Trata-se de servidor da unidade 
administrativa de controle ou equivalente, diretamente responsável pela 
disponibilização do serviço às demais unidades administrativas do órgão ou entidade, 
devendo ser designado por portaria, conforme art. 17 do Decreto Estadual nº 
1.525/2022, sendo, ainda, responsável por aplicar as ações estabelecidas no art. 14 do 
Decreto Estadual nº 1.525/2022, bem como: 
 
15.7.1.1. Aplicar todas as determinações e normas de conduta, 
acompanhamento e fiscalização de contrato previstos em manual de gerenciamento de 
contrato, caso houver. 
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15.7.1.2. Aplicar as orientações e determinações oriundas dos Órgãos de 
Controle Interno e Externo e as previstas nos instrumentos legais. 
 
15.7.1.3. Inserir demais ações pertinentes ao objeto, se vier no TR. 
 
15.8. Fiscal do Contrato – Trata-se de agente público indicado pelo Gestor do Contrato, 
via portaria, em conformidade com o art. 14, III, e art. 17 do Decreto Estadual nº 
1.525/2022. A indicação do Fiscal de Contrato deve ocorrer preferencialmente, entre 
servidores que preencham os requisitos técnicos-profissionais aplicáveis, sendo 
responsável por aplicar as ações estabelecidas no art. 15 do Decreto Estadual nº 
1.525/2022, bem como: 
 
15.8.1. Prestar informações e esclarecimentos ao preposto do contratado, 
sempre que for preciso. 
 
15.8.2. Inserir demais ações pertinentes ao objeto, se vier no TR. 
 
15.9. A fiscalização deverá emitir relatório detalhado a respeito das ocorrências e de 
todos os atos do contratado relativos à execução do contrato, incluindo-se informações 
quanto à aplicação de sanções, alterações, prorrogações e rescisão do contrato. 
 
15.10. A fiscalização deverá, em seu relatório de avaliação da qualidade dos serviços, 
identificar e quantificar as ocorrências eventualmente praticadas pelo contratado no 
período de faturamento, com vistas glosas na respectiva fatura ou multa em processo 
administrativo próprio. 
 
15.11. Todas as ocorrências devem ser documentalmente comprovadas e anexadas ao 
Relatório a ser elaborado em conformidade com o art. 294 do Decreto Estadual nº 
1.525/2022. 
 
15.12. O Relatório é o ato administrativo que concretiza o recebimento provisório. 
 
15.13. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
 
15.14. A operacionalização e o controle da execução contratual deverão ser realizados 
por meio do Sistema de Aquisições Governamentais - Contratos, disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão. 
 
15.15. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência. 
 
15.16. As atividades de fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe 
de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique 
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assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à gestão do contrato. 
 
15.17. As Fiscalizações Técnicas e Setoriais devem observar as seguintes diretrizes: 
 
15.17.1. Realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços; 
 
15.17.2. Devem ser evitadas ordens diretas do contratante dirigidas aos 
terceirizados. As solicitações de serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. 
Da mesma forma, eventuais reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados 
terceirizados devem ser dirigidas ao preposto; 
 
15.17.3. Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a 
negociação de folgas ou a compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa 
conduta é exclusiva do contratado; 
 
15.17.4. Devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, os empregados 
terceirizados que estão prestando serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a 
jornada de trabalho; 
 
15.17.5. Verificar a existência de condições insalubres ou de periculosidade no 
local de trabalho, cuja presença levará ao pagamento dos respectivos adicionais aos 
empregados. Tais condições obrigam a empresa a fornecer determinados 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI). 
 
15.18. O contratado poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
 
15.19. A hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 
aplicadas as sanções ao contratado de acordo com as regras previstas neste contrato. 
 
15.20. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios 
estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um 
todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um 
determinado empregado. 
 
15.21. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, 
dentre outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou 
cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração), no 
caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 
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15.21.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, o contratado deverá 
apresentar a seguinte documentação: 
 
15.21.1.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, 
horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela 
execução dos serviços, quando for o caso; 
 
15.21.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados 
admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, 
devidamente assinada pelo contratado; 
 
15.21.1.3. Exames médicos admissionais dos empregados do contratado que 
prestarão os serviços; 
 
15.21.1.4. Declaração de responsabilidade exclusiva do contratado sobre a 
quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 
 
15.21.1.5. Termo de Sigilo e Confidencialidade, quando couber. 
 
15.21.1.6. Sempre que houver admissão de novos empregados pelo contratado, 
deverão ser apresentados estes documentos. 
 
15.22. Entregar até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, os seguintes documentos: 
 
15.22.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União; 
 
15.22.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as 
Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado e do local 
da prestação do serviço; 
 
15.22.3. Certidão de Dívida Ativa da Fazenda Estadual; 
 
15.22.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 
 
15.22.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
15.23. Entregar, quando solicitado pelo contratante, de quaisquer dos seguintes 
documentos:  
 
15.23.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a 
critério do contratante; 
 
15.23.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da 
prestação dos serviços, em que conste como tomador contratante; 
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15.23.3. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer 
mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de 
depósitos bancários; 
 
15.23.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-
transporte, vale alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou 
de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação 
dos serviços e de qualquer empregado; 
 
15.23.5. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e 
reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato. 
 
15.24. Entregar cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou 
rescisão do contrato entre a empresa e Órgão/Entidade contratante, após o último mês 
de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:  
 
15.24.1. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados 
prestadores de serviço, devidamente homologados, quando legalmente exigível; 
 
15.24.2. Comprovante de pagamento das guias de recolhimento da contribuição 
previdenciária e do FGTS, referentes ao último mês de prestação dos serviços das 
rescisões contratuais; 
 
15.24.3. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do 
FGTS de cada empregado dispensado; 
 
15.24.4. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 
 
15.24.5. As documentações acima solicitadas também deverão ser entregues ao 
contratante, em caso de rescisão contratual entre o contratado e funcionário. 
 
15.25. O contratante deverá analisar a documentação solicitada no subitem 10.14, 
alínea “d” no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, 
prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 
 
15.26. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições 
previdenciárias, os fiscais do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB). 
 
15.27. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o 
FGTS, os fiscais do contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho. 
 
15.28. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das 
condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem 
prejuízo das demais sanções. 
 
15.29. Nos termos do art. 245, § 3º c/c art. 353 e do art. 261, parágrafo único do 
Decreto Estadual nº 1.525/2022, a não manutenção das condições de habilitação 
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autoriza a retenção de pagamento para garantir o pagamento dos trabalhadores 
vinculados à prestação do serviço.  
 
15.30. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão 
contratual, quando não identificar má-fé ou incapacidade de correção. 
 
15.31. A fiscalização administrativa observará ainda as seguintes diretrizes: 
 
15.31.1. Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é 
iniciada): 
 
15.31.1.1. Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com 
informações sobre todos os empregados terceirizados que prestam serviços, com os 
seguintes dados: nome completo, número de inscrição no CPF, função exercida, salário, 
adicionais, gratificações, benefícios recebidos, sua especificação e quantidade (vale-
transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, licenças, faltas, 
ocorrências e horas extras trabalhadas; 
 
15.31.1.2. As anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de 
que se possa verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações 
fornecidas pelo contratado e pelo empregado. Devem ser observadas, com especial 
atenção, a data de início do contrato de trabalho, a função exercida, a remuneração 
(corretamente discriminada em salário-base, adicionais e gratificações) jornada de 
trabalho, além de demais alterações dos contratos de trabalho. A fiscalização das 
Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) poderá ser feita por amostragem; 
 
15.31.1.3. O número de terceirizados por função, deve coincidir com o previsto no 
contrato administrativo; 
 
15.31.1.4. O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na 
Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT), salvo nas condições de jornada 
reduzida de trabalho; 
 
15.31.1.5. Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para o 
contratado; 
 
15.31.1.6. Será estabelecido mecanismo de controle da utilização dos materiais 
empregados nos contratos, para efeito de acompanhamento da execução do objeto, 
bem como para subsidiar a estimativa para as futuras contratações; 
 
15.31.1.7. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá 
ser verificada juntamente com o documento do contratado que contenha a relação 
detalhada destes, de acordo com o estabelecido no contrato, na planilha de custos e 
formação de preços e seus anexos, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como marca, qualidade e forma de uso. 
 
15.31.2. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura): 
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15.31.2.1. Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% 
(onze por cento) sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação 
do serviço; 
 
15.31.2.2. Serão exigidas as Certidões Negativas de Débito relativas às Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal, inclusive de Dívida Ativa, o Certificado de Regularidade 
do FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
15.31.2.3. O contratante fiscalizará o cumprimento, pelo contratado, das 
obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no que se refere à execução do contrato, 
exigindo os documentos solicitados neste contrato, bem como outros previstos em 
norma ou que se entenda necessários ao bom andamento dos serviços.  
 
15.31.2.4. Caso o contratante ache necessário esclarecimentos sobre o não 
cumprimento das obrigações sociais e trabalhistas que impliquem indagações de 
caráter técnico ou em qualquer outra hipótese de exceção, deverá ser encaminhada 
justificativa formal à fiscalização do contrato, para que esta, caso entenda necessário, 
decida sobre a dilação do prazo para resposta do contratado. 
 
15.32. O contratante deve comunicar oficialmente, por escrito, ao preposto do 
contratado quando não houver necessidade de substituição de profissional nas 
ocorrências de ausência temporária, como falta, gozo de férias ou afastamentos legais 
de qualquer natureza. 
 
15.33. Cabe ao contratado atender prontamente a quaisquer exigências da 
fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, sem que disso decorra qualquer ônus 
para o contratante, não implicando a atividade de acompanhamento e fiscalização em 
qualquer exclusão ou redução da responsabilidade do contratado, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade e, na ocorrência desta, tampouco a co-
responsabilidade do contratante ou de seus agentes. 
 
15.34. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 
pelo representante ou preposto do contratado. 
 
15.35. É obrigação dos responsáveis pela fiscalização rejeitar quaisquer serviços 
quando entender que a sua execução está fora dos padrões técnicos e de qualidade 
definidos no Contrato.  
 
15.36. A fiscalização do contratante terá livre acesso aos locais de trabalho da mão-de-
obra do contratado, não permitindo que as tarefas sejam executadas em desacordo 
com as preestabelecidas. 
 
15.37. Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, prestando informações 
semestral e/ou sempre que solicitado à Secretaria Adjunta de Patrimônio e 
Serviços/SEPLAG referente aos serviços contratados. 
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15.38. A fiscalização do contrato deverá observar todas as regras previstas na 
Instrução Normativa nº 001/2020/SEPLAG/MT, publicada no Diário Oficial de 20 janeiro 
de 2020, e suas posteriores alterações. 
 
15.39. A fiscalização exercida pelo contratante durante a execução dos serviços, não 
exclui a responsabilidade do contratado, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades resultantes da má prestação dos serviços, de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência deste, não implica co-responsabilidade do contratante ou de seus agentes e 
prepostos. 
 
15.40. Ordenar a imediata retirada do local, seguida, quando for o caso, da 
substituição pelo contratado, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 
independentemente de justificativa por parte do contratante, de qualquer de seus 
empregados que estiverem sem crachá, que embaraçar ou dificultar a atuação da 
fiscalização ou cuja conduta, atuação, permanência e/ou comportamento sejam 
julgados prejudiciais, inconvenientes ou inadequados ao contratante ou ao interesse do 
serviço público. 
 
15.41. Em cumprimento ao disposto no art. 313 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, as 
condições de habilitação do contratado para os contratos firmados com vigência inicial 
superior a 12 (doze) meses serão fiscalizadas semestralmente e o cumprimento dos 
serviços contratados de forma trimestral.  
 
15.42. A cada 12 (doze) meses será realizada avaliação pelo fiscal do contrato acerca 
da regularidade e qualidade no cumprimento das obrigações contratuais pelo 
contratado, como condição para continuidade contratual, o que poderá ensejar a 
rescisão e a realização de nova licitação para o objeto contratado. 
 
 
Atenciosamente, 

 
Cuiabá-MT, 27 de março de 2024. 

 
 
 
 

NADYA BRUNO MORCELI 
Superintendente de Aquisições e Contratos  
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